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CREDENCIAMENTO 

BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE 

 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 90002/BACG/2024 

(Processo Administrativo n.67261.006542/2024-71) 

APROVAÇÃO 

 

De acordo com o item 3.3.2.1., do Manual Eletrônico do Regulamento de 
Administração da Aeronáutica – Módulo F, do RADA-e, aprovo o presente Edital, bem como 

o Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos a este instrumento. 

 
MARIANA SAKATE ABE Ten Cel Int 

Ordenadora de Despesas 

 

Torna-se público que a Base Aérea de Campo Grande (BACG), por meio da Seção de Licitações e 
Contratos (SLC), sediada na Avenida Duque de Caxias, nº 2.905, Bairro Santo Antônio, Campo Grande/MS, 
realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​ O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados para contratação de 
leiloeiro público oficial para a realização de leilão de bens móveis inservíveis, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.​ O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 
2024. 

1.3.​ O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
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2.​ DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1.​ Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta informatizada integrante do 
Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br. 

2.2.​ O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5.​ Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1.​ aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2.​ pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.5.3.​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4.​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.​ pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.1.1.​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.​ O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

3.3.​ Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
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3.4.​ A vedação de que trata o item 3.1.1 estende-se a terceiro que auxilia a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4.​ DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

4.1.​ Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente 
por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros), o requerimento de 
participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as 
seguintes informações: 

5.​ Descrição detalhada do serviço a ser prestado.   

6.​ Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços de leiloeiros oficiais, 
pessoas físicas, matriculados na Junta Comercial de qualquer Estado da Federação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

7.​ Todas as especificações do serviço vinculam o interessado, e os requisitos detalhados para o prestar o 
serviço constam no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

8.​ No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

8.1.​ A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.2.​ No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 

8.2.1.​  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 
valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

8.2.2.​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

8.2.3.​ não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.2.4.​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.3.​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.4.​ O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5.​ A falsidade da declaração de que trata o item 8.2 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.6.​ Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.​ DA HABILITAÇÃO 

9.1.​ Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1.​  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

9.2.​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

9.3.​ Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4.​ Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

9.6.​ O órgão credenciante terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.  

9.7.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

9.8.​ Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

9.9.​ O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de 
participação. 
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9.10.​ A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1.​ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11.​ É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.12.​ A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1.​ Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros) até a conclusão 
da fase de habilitação.  

9.13.​ Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.13.1.​ complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 

9.13.2.​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

9.14.​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem sua substância ou validade jurídica. 

9.15.​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 
credenciamento. 

10.​DOS RECURSOS 

10.1.​ A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

10.2.​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

10.3.​ Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

10.3.1.​ a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 

10.3.2.​ o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 

10.4.​ Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do 
órgão, entre outros). 

10.5.​ O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6.​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7.​ O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  
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10.8.​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.9.​ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br  

11.​ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

11.1.1.​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

11.1.2.​  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

11.1.3.​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

11.1.4.​ recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 

11.1.6.​ fraudar o credenciamento; 

11.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.7.1.​ agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2.​ induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3.​ apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.8.​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

11.1.9.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2.​ Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1.​ advertência;  

11.2.2.​ multa; 

11.2.3.​ impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4.​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

11.3.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2.​ as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4.​ os danos que dela provierem para a Administração Pública 

​ ​  
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11.3.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4.​ A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de trinta dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1.​ Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato. 

11.4.2.​ Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato. 

11.5.​ As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6.​ Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7.​ A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

11.8.​ Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9.​ A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 11.1.3 e 11.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10.​ A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11.​ Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12.​ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

​ ​  
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11.14.​ A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12.​DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1.​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

12.2.​ A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
email: licitacoes.bacg@fab.mil.br.   

12.3.​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

12.4.​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5.​ Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

13.​DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

13.1.​ O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

14.​DA CONTRATAÇÃO  

14.1.​ Após a divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.​ A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

14.3.​ O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 05 dias úteis. 

14.4.​ O prazo de que trata o item 14.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

14.5.​ Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

14.6.​ O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 meses, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de até 5 (cinco) anos nas hipóteses do art. 106 
da Lei 14.133/21. 

14.7.​ Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.8.​ É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

​ ​  
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15.​CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

15.1.​  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 
contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos 
seguintes critérios de distribuição da demanda: 

15.1.1.​ Verificadas as condições de participação no sorteio, os interessados serão 
preliminarmente ordenados em lista alfabética, conforme nome do Leiloeiro constante 
no(s) documentos de habilitação e receberão numeração sequencial, para fins de sorteio, 
iniciando-se pelo número 1 (um). 

15.1.2.​ Cada participante receberá um único número, vedada a permuta deste número com 
outro participante, a qualquer pretexto. 

15.1.3.​ A lista de ordem alfabética será rubricada por todos os participantes. 

15.1.4.​ O sorteio será realizado manualmente, através de globo giratório, contendo tão somente os 
números constantes na lista supracitada, obedecendo os seguintes procedimentos: 

15.1.5.​ O agente da contratação depositará aleatoriamente as esferas numeradas no globo 
giratório, com o orifício alimentador voltado para cima; 

15.1.6.​ O globo será objeto de 8 (oito) rotações e meia, abrindo-se o orifício para a saída do 
número contido na esfera sorteada, sendo exibido, falado em voz audível para todos os 
presentes, e incluindo o nome do leiloeiro sorteado no primeiro número disponível da lista 
de classificação. A esfera sorteada não mais retornará ao globo; 

15.1.7.​ O globo será reposicionado com o orifício alimentador voltado para cima, mantida as 
esferas nele remanescentes, sendo repetido o procedimento descrito tantas vezes 
quantas necessárias até o sorteio da última esfera numerada originalmente inserida no 
globo; 

15.1.8.​ A lista final de classificação dos participantes correspondentes aos números sorteados 
será rubricada por todos os sorteados. 

15.1.9.​ Não haverá qualquer obrigação da Administração contratar, ao encerramento da 
vigência do contrato oriundo do presente credenciamento, caso algum leiloeiro 
credenciado não venha a ser convocado para prestar os serviços, em função de sua 
colocação no banco de credenciados, em conformidade com os critérios estabelecidos 
neste instrumento. 

16.​DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

16.1.​ O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 
ou revogado, por motivos de conveniência e oportunidade da administração. 

16.2.​ Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3.​ A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 

16.4.​ Será realizado o descredenciamento quando houver:  

16.4.1.​ pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis; 
​ ​  
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16.4.2.​ perda das condições de habilitação do credenciado; 

16.4.3.​ descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

16.4.4.​ sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

16.5.​ O pedido de descredenciamento de que trata o item 16.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

16.6.​ Nas hipóteses previstas nos subitens 16.4.2 e 16.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

16.7.​ Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 
sua situação. 

16.8.​ Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

17.​DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

17.1.​ O presente edital terá prazo de vigência indeterminado, a contar da data da sua publicação. 

18.​DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.2.​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

18.3.​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.4.​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br  

18.5.​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.5.1.​ ANEXO I - Termo de Referência 

18.5.1.1.​ Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

18.5.2.​ ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 
 

...................................... , ......... de ................................. de 20..... 
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[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE] 
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Termo de Referência 112/2024

Informações Básicas
Número do
artefato UASG Editado por At&alizado em

112/2024 120638-BASEAÉREA
DE CAMPOGRANDE

WILLIAN FRANK ZANCANARO 25/03/2025 12:14 (v
8.1)

Stat&s
PUBLICADO

O&tras informações

Categoria Número da
Contratação

V - prest�ção de serviços, inclusive os técnico-profission�is especi�liz�dos/Serviço continu-
�do sem dedic�ção exclusiv� de mão de obr�

Processo Adminis 
trativo
67261.006542
/2024-71

1. Definição do objeto
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contr�t�ção de leiloeiro público ofici�l p�r� � re�liz�ção de leilão de bens móveis inservíveis, pertencentes à B�-
se Aére� de C�mpo Gr�nde (BACG), conforme condições, qu�ntid�des e exigênci�s est�belecid�s neste instrumen-
to e seus �nexos

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Contr�t�ção de leiloeiro público
ofici�l p�r� � prest�ção de ser-
viços de leilão de bens móveis
perm�nentes inservíveis perten-
centes à B�se Aére� de C�mpo

Gr�nde

3972 UN 5% � ser p�go pelo
�rrem�t�nte sobre o
v�lor do bem �lien�do

1.2. A seleção dos leiloeiros será por meio de Credenci�mento, o qu�l deve ger�r um� list� de orden�ção conforme
especific�ções deste Termo de Referênci�.

1.3. O serviço � ser contr�t�do possui n�turez� de serviço continu�do, sem utiliz�ção de mão de obr� em regime de
dedic�ção exclusiv�, enqu�dr�ndo-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.
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1.4. O pr�zo de vigênci� d� contr�t�ção é de 12 (doze) meses cont�dos d� �ssin�tur� do contr�to, n� form� do �r-
tigo 105 d� Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrog�do por �té 60 (sessent�) meses.

1.5. O contr�to oferece m�ior det�lh�mento d�s regr�s que serão �plic�d�s em rel�ção à vigênci� d� contr�t�ção.

2. F&ndamentação da contratação
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fund�ment�ção d� Contr�t�ção e de seus qu�ntit�tivos encontr�-se pormenoriz�d� em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Prelimin�res, �pêndice deste Termo de Referênci�.

3. Descrição da sol&ção
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição d� solução como um todo encontr�-se pormenoriz�d� em tópico específico dos Estudos Técnicos
Prelimin�res, �pêndice deste Termo de Referênci�.

4. Req&isitos da contratação
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Conforme Estudos Prelimin�res, os requisitos d� contr�t�ção �br�ngem o seguinte:

4.1.1. P�r� � corret� execução dos serviços, o leiloeiro contr�t�do deverá dispor de m�trícul� concedid� por Junt�
Comerci�l Est�du�l, de �cordo com �s disposições contid�s no Decreto no 21.981/1932, e n� Instrução Norm�tiv�
DREI no 52, de 2022;

4.1.2. Deverá, �ind�, ter conhecimento de todos os norm�tivos que disciplin�m o serviço � serem contr�t�dos de
�cordo com su� n�turez�, em especi�l os seguintes:

Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932;
Lei 14.133 , de 1º de �bril de 2021;
Decreto nº 11.461, de 31 de m�rço de 2023;
Decreto nº 9.373, de 11 de m�io de 2018;
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
Instrução Norm�tiv� DREI no 72/2019; e
Instrução Norm�tiv� DREI no 52, de 29 de julho de 2022.

4.1.3. O leiloeiro contr�t�do deverá:

4.1.3.1. dispor de infr�estrutur�, pesso�l, meios �uxili�res, bem como outros meios necessários
�o cumprimento de tod�s �s respons�bilid�des incumbid�s � ele;
4.1.3.2. est�r �pto � dispor de infr�estrutur� físic� �dequ�d�, própri� ou decorrente de vínculo com terceiro,
medi�nte termo de compromisso de loc�ção, comod�to, �rrend�mento ou congênere, com vigênci� dur�nte
o período de v�lid�de d� contr�t�ção, p�r� � re�liz�ção dos leilões, inclusive, p�r� promover eventu�l retir�-
d� de m�teri�is de propried�de do COMAER � serem leilo�dos do loc�l onde estiverem �loc�dos, sem qu�l-
quer ônus p�r� � Contr�t�nte;
4.1.3.3. �lien�r os �tivos independentemente de su� n�turez� jurídic�, loc�liz�dos em zon� urb�n� ou rur�l,
sej� de form� definitiv� ou c�utel�r;
4.1.3.4. providenci�r �s divulg�ções necessári�s p�r� d�r �mpl� publicid�de à re�liz�ção dos leilões e �u-
ment�r � competitivid�de entre licit�ntes, t�is como divulg�ção em site próprio, n� internet, em jorn�is de
gr�nde circul�ção, confecção de p�nfletos, c�rtilh�s, livretes, f�ix�s e outros meios necessários, por no
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mínimo 15 (quinze) di�s úteis �ntes d� re�liz�ção do leilão. As public�ções no Diário Ofici�l d� União (DOU)
fic�rão � c�rgo d� Contr�t�nte, c�bendo �o leiloeiro contr�t�do providenci�r e enc�minh�r à Contr�t�nte, em
tempo hábil, �s minut�s e documentos necessários p�r� �s referid�s public�ções.

4.1.4. Não c�be à Contr�t�nte qu�lquer respons�bilid�de pel� cobr�nç� d� t�x� de comissão devid� pelos �rrem�-
t�ntes, nem pelos g�stos despendidos pelo leiloeiro p�r� recebê-l�;

4.1.5. O leiloeiro contr�t�do não será ress�rcido de qu�lquer qu�nti� que venh� � desembols�r p�r� � re�liz�ção do
leilão, t�nto n�s hipóteses de sucesso qu�nto de fr�c�sso do cert�me;

4.1.6. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, t�x�s, contribuições à Previdênci� Soci�l, enc�r-
gos tr�b�lhist�s, prêmios de seguro, emolumentos e dem�is despes�s que se f�ç�m necessári�s à execução dos
serviços contr�t�dos, tudo previsto em legisl�ção vigente.

4.2. Além dos pontos �cim�, o �djudic�tário deverá �present�r decl�r�ção de que tem pleno conhecimento d�s con-
dições necessári�s p�r� � prest�ção do serviço como requisito p�r� celebr�ção do contr�to, conforme modelo �nexo.

Sustentabilidade:

4.3. Além dos critérios de sustent�bilid�de eventu�lmente inseridos n� descrição do objeto, devem ser �tendidos os
seguintes requisitos, que se b�sei�m no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.3.1. Uso de produtos de limpez� e conserv�ção de superfícies e objetos in�nim�dos que obedeç�m às
cl�ssific�ções e especific�ções determin�d�s pel� ANVISA;

4.3.2. Cumprimento d� Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, qu�nto �os equip�mentos de
limpez� que gerem ruído no seu funcion�mento;

4.3.3. Fornecimento de equip�mentos de segur�nç� que se fizerem necessários �os empreg�dos, p�r� �
execução de serviços;

4.3.4. Destin�ção �mbient�l �dequ�d� d�s pilh�s e b�teri�s us�d�s ou inservíveis, segundo disposto n�
Resolução CONAMA no 257, de 30 de junho de 1999;

4.3.5. Observânci� d�s norm�s de proteção �mbient�l no que t�nge �o objeto d� contr�t�ção, especi�lmente:

�) Lei Feder�l no 12.305/2010, que instituiu � Polític� N�cion�l de Resíduos Sólidos.

Subcontratação

4.4. Não é �dmitid� � subcontr�t�ção do objeto contr�tu�l.

Garantia da contratação

4.5. Não h�verá exigênci� d� g�r�nti� d� contr�t�ção dos �rtigos 96 e seguintes d� Lei nº 14.133, de 2021, pel�s r�-
zões const�ntes do Estudo Técnico Prelimin�r.

Vistoria

4.6. A �v�li�ção prévi� dos bens móveis perm�nentes p�r� leilão é imprescindível p�r� � execução do serviço, sen-
do �ssegur�do �o interess�do o direito de re�liz�ção de vistori� prévi�, �comp�nh�do por servidor design�do p�r�
esse fim, de segund� à quint�-feir�, d�s 08:00 hor�s às 15:00 hor�s, e sext�-feir� d�s 08:00 hor�s às 11:00 hor�s.

4.7. Serão disponibiliz�dos d�t� e horário diferentes �os interess�dos em re�liz�r � vistori� prévi�.

4.8. P�r� � vistori�, o represent�nte leg�l d� empres� ou responsável técnico deverá est�r devid�mente identific�do,
�present�ndo documento de identid�de civil e documento expedido pel� empres� comprov�ndo su� h�bilit�ção p�r�
� re�liz�ção d� vistori�.

4.8.1. O represent�nte leg�l deve �gend�r previ�mente � vistori� dos bens p�r� �lien�ção, �tr�vés do e-m�il
sreg.bacg@fab.mil.br.

mailto:sreg.bacg@fab.mil.br
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4.9. C�so o licit�nte opte por não re�liz�r � vistori�, deverá prest�r decl�r�ção form�l �ssin�d� pelo responsável téc-
nico do licit�nte �cerc� do conhecimento pleno d�s condições e peculi�rid�des d� contr�t�ção.

4.10. A não re�liz�ção d� vistori� não poderá emb�s�r posteriores �leg�ções de desconhecimento dos objetos, dú-
vid�s ou esquecimentos de qu�isquer det�lhes dos loc�is d� prest�ção dos serviços, devendo o contr�t�do �ssumir
os ônus dos serviços decorrentes.

4.11. A vistori� do loc�l deve ser l�vr�d� em termo próprio.

4.12. O leiloeiro deve �ssin�r o Termo de Compromisso do Leiloeiro Público, comprometendo-se �:

4.12.1. Anuir contr�tu�lmente que tod�s �s despes�s incorrid�s n� execução do leilão, sej�m de que n�ture-
z� forem, correrão � su� cont� exclusiv�, inclusive nos c�sos de suspensão, revog�ção ou �nul�ção do lei-
lão, por decisão judici�l ou �dministr�tiv�, não c�bendo à SEMSAU nenhum� respons�biliz�ção por t�is
despes�s.

4.12.2. Re�liz�r às su�s expens�s tod�s �s despes�s necessári�s à re�liz�ção do leilão, t�is como: public�-
ções; divulg�ção em site próprio, n� Internet, por no mínimo 15 (quinze) di�s �ntes d� re�liz�ção do leilão;
confecção de p�nfletos, c�rt�zes, livretes, f�ix�s etc. Loc�ção de inst�l�ções/equip�mentos; contr�t�ção de
mão de obr�; segur�nç� p�r� o evento, bens e v�lores recebidos, etc.

5. Modelo de exec&ção do objeto
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto observ�rá � seguinte dinâmic�:

5.1.1. A execução dos serviços será inici�d� medi�nte provoc�ção d� Credenci�nte por meio d� �present�-
ção de Ofício �o Credenci�do com pr�zo de �té 30 (trint�) di�s p�r� � inici�liz�ção dos serviços;

5.1.2. Os serviços serão execut�dos no pr�zo máximo de 30 (novent�) di�s � p�rtir do recebimento de Ofício
do Credenci�nte pelo Credenci�do, podendo ser prorrog�do � critério d� Administr�ção;

5.1.3. Os serviços poderão ser rejeit�dos, no todo ou em p�rte, qu�ndo em des�cordo com �s especific�-
ções const�ntes neste Projeto Básico e n� propost�, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no pr�zo fi-
x�do pelo fisc�l do contr�to, às cust�s do Credenci�do, sem prejuízo d� �plic�ção de pen�lid�des;

5.1.4. Os leiloeiros contr�t�dos deverão observ�r �s disposições d�s norm�s �plicáveis dur�nte todo o pro-
cesso de org�niz�ção do leilão, especi�lmente qu�nto às exigênci�s de publicid�de dos edit�is de leilão,
�tent�ndo p�r� � observânci� dos pr�zos leg�is;

5.1.5. C�berá �o leiloeiro contr�t�do, às su�s expens�s, �pós o recebimento do Ofício:

5.1.5.1. C�t�log�r e registr�r os bens, identific�ndo-os individu�lmente, qu�ndo necessário, com fich�
de lev�nt�mento, �v�li�ção e cl�ssific�ção, inventário com descrição do bem, nº do p�trimônio e foto-
gr�fi�s;

5.1.6. Tr�nsport�r, qu�ndo necessário, os m�teri�is do loc�l onde se encontr�m �té o respectivo depósito, n�
mesm� loc�lid�de, onde perm�necerá sob gu�rd� e respons�bilid�de do leiloeiro contr�t�do �té su� liber�-
ção ou destin�ção, conforme o c�so;

5.1.6.1. N� hipótese de recolhimento dos bens �o depósito, estes perm�necerão sob respons�bilid�-
de e gu�rd� do leiloeiro contr�t�do, que �dot�rá �s medid�s necessári�s p�r� su� conserv�ção no
est�do em que os recebeu, s�lvo � deterior�ção n�tur�l por �ção do tempo, �té su� liber�ção ou des-
tin�ção por p�rte d� Credenci�nte;
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5.1.6.2. O Credenci�do deverá est�r �pto � efetu�r todos os procedimentos necessários � vi�biliz�r �
vistori�, o recolhimento ou remoção dos m�teri�is � serem �lien�dos;

5.1.6.3. Providenci�r � divulg�ção �dicion�l d� re�liz�ção do leilão que se fizer necessári�, nos ter-
mos exigidos pel� legisl�ção em vigor, exceto no Diário Ofici�l d� União.

5.1.6.4. O Edit�l, divulg�do pelo leiloeiro ofici�l deverá conter, no mínimo, �s seguintes inform�ções
sobre � re�liz�ção do leilão:

�) descrição do bem, com su�s c�r�cterístic�s;

b) v�lor pelo qu�l o bem foi �v�li�do, preço mínimo pelo qu�l poderá ser �lien�do, condições
de p�g�mento e, se for o c�so, comissão do leiloeiro design�do, v�lor d� c�ução e despes�s
rel�tiv�s à �rm�zen�gem incidentes sobre merc�dori�s �rrem�t�d�s;

c) indic�ção do lug�r onde estão loc�liz�dos os bens móveis, � fim de que interess�dos pos-
s�m conferir o est�do dos itens � serem leilo�dos, em d�t� e horário est�belecidos;

d) sítio d� internet e período em que ocorrerá o leilão;

e) especific�ção de eventu�is ônus, gr�v�mes ou pendênci�s existentes sobre os bens � se-
rem leilo�dos;

f) critério de julg�mento d�s propost�s pelo m�ior l�nce;

g) d�t� e horário de su� re�liz�ção, respeit�do o horário comerci�l, e endereço eletrônico on-
de ocorrerá o procedimento.

5.1.6.5. O pr�zo fix�do p�r� �bertur� do leilão e o envio de l�nces, de que tr�t� o item �nterior, cons-
t�rá no Edit�l e não será inferior � 15 (quinze) di�s úteis, cont�do � p�rtir d� d�t� de divulg�ção do
Edit�l.

5.1.7. A minut� do Edit�l do leilão e dem�is documentos devem deve ser envi�dos dentro do pr�zo de 30
(trint�) di�s p�r� � �prov�ção por p�rte d� Seção de Licit�ções d� B�se Aére� de C�mpo Gr�nde.

5.1.8.O leiloeiro contr�t�do deverá possuir os meios necessários p�r� condução dos leilões de form� eletrôni-
c�.

5.1.9. Disponibiliz�ção de not�s de �rrem�tes, emitid�s por lote �rrem�t�do, const�ndo no mínimo �s seguin-
tes inform�ções: nome do �rrem�t�nte, CPF ou CNPJ, endereço, telefone, e o v�lor do l�nce.

5.1.10. El�bor�ção e �present�ção, em �té 10 (dez) di�s úteis, d� �t� do leilão, rel�tórios, document�ção fis-
c�l, demonstr�tivos fin�nceiros, documentos fisc�is decorrentes d� �lien�ção dos bens, e outros documentos
solicit�dos pel� Administr�ção rel�cion�dos à re�liz�ção do leilão.

5.1.11. A org�niz�ção e visit�ção �os lotes ocorrerá em loc�l próprio n� B�se Aére� de C�mpo Gr�nde, CEP
79101-900, C�mpo Gr�nde - MS, � qu�l deve ser re�liz�d� medi�nte �gend�mento prévio �tr�vés do e-m�il
sreg.b�cg@f�b.mil.br. Contudo, os procedimentos �dministr�tivos dos cert�mes devem ocorrer n�s depen-
dênci�s de respons�bilid�de do leiloeiro.

5.1.12. O leiloeiro deve �rc�r com todos os enc�rgos decorrentes d� presente contr�t�ção, especi�lmente os
referentes � impostos, fretes, t�x�s, emolumentos, �lv�rás, seguros, enc�rgos soci�is e tr�b�lhist�s.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. As visit�s técnic�s necessári�s �o depósito dos m�teri�is serão re�liz�d�s no seguinte endereço: Av. Duque
de C�xi�s, 2905 - S�nto Antonio, C�mpo Gr�nde - MS. CEP: 79101-900.

5.3. As referid�s visit�s devem ser re�liz�d�s de segund�-feir� � quint�-feir�, d�s 09 hor�s às 11 hor�s e d�s 13
hor�s e 30 minutos às 15 hor�s, e sext�-feir�, d�s 09 hor�s às 11 hor�s, exceto nos di�s em que � critério d� Admi-
nistr�ção houver mud�nç� no horário de expediente.

5.4. Deve ser feito o �gend�mento prévio à visit�, �tr�vés do correio eletrônico sreg.bacg@fab.mil.br.

mailto:sreg.bacg@fab.mil.br
mailto:sreg.bacg@fab.mil.br
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Materiais a serem disponibilizados

5.5. P�r� � perfeit� execução dos serviços, o leiloeiro contr�t�do deverá disponibiliz�r os m�teri�is, equip�mentos,
ferr�ment�s e utensílios indispensáveis à bo� execução do objeto, promovendo su� substituição qu�ndo necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. Est� B�se Aére� não executou processos de �lien�ção de m�teri�is perm�nentes nos últimos 5 (cinco) �nos, de
form� que não há um� qu�ntid�de previsível de bens que serão leilo�dos com b�se em processos �nteriores.
Assim, � metodologi� de cálculo (det�lh�d� no Estudo Técnico Prelimin�r) utiliz�d� p�r� �ferir o número de m�teri-
�is destin�dos à �lien�ção considerou � qu�ntid�de de processos de desf�zimento, desde 2021 �té 1º de Julho de
2024, e � qu�ntid�de de bens que contêm m�téri� prim� re�proveitável, cl�ssific�dos como "suc�t�":

Ano Quantidade de processos de desfazimento Quantidade de materiais destinados à alienação
2021 4 1
2022 15 57
2023 20 98
2024 12 12
Total 51 168

5.7. Port�nto, presume-se que �té o fin�l de 2025, sej� re�liz�do um leilão contendo, no mínimo, 168 bens móveis
perm�nentes, cuj� qu�ntid�de e v�lor poderão v�ri�r, conforme especificid�des rel�t�d�s no Estudo Técnico Prelimi-
n�r.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.8. Não será exigid� g�r�nti� do serviço, por não h�ver custos diretos p�r� � Adminstr�ção. A má prest�ção do ser-
viço será pen�liz�d� pel�s s�nções contr�tu�is.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.9. Não serão necessários procedimentos de tr�nsição e fin�liz�ção do contr�to devido às c�r�cterístic�s do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contr�to deverá ser execut�do fielmente pel�s p�rtes, de �cordo com �s cláusul�s �venç�d�s e �s norm�s d�
Lei nº 14.133, de 2021, e c�d� p�rte responderá pel�s consequênci�s de su� inexecução tot�l ou p�rci�l.

6.2. Em c�so de impedimento, ordem de p�r�lis�ção ou suspensão do contr�to, o cronogr�m� de execução será
prorrog�do �utom�tic�mente pelo tempo correspondente, �not�d�s t�is circunstânci�s medi�nte simples �postil�.

6.3. As comunic�ções entre o órgão ou entid�de e � contr�t�d� devem ser re�liz�d�s por escrito sempre que o �to
exigir t�l form�lid�de, �dmitindo-se o uso de mens�gem eletrônic� p�r� esse fim.

6.4. O órgão ou entid�de poderá convoc�r represent�nte d� empres� p�r� �doção de providênci�s que dev�m ser
cumprid�s de imedi�to.

Preposto

6.5. A Contr�t�d� design�rá form�lmente o preposto d� empres�, �ntes do início d� prest�ção dos serviços, indic�n-
do no instrumento os poderes e deveres em rel�ção à execução do objeto contr�t�do.

6.6. A Contr�t�nte poderá recus�r, desde que justific�d�mente, � indic�ção ou � m�nutenção do preposto d� empre-
s�, hipótese em que � Contr�t�d� design�rá outro p�r� o exercício d� �tivid�de.

Fiscalização



Documento: GMM Nº 202467615006429 - OFÍCIO Nº 84/AILO - SIGAD 1021649 -  AILO - DTCEA-EG - Página 20/53 - Hash MD5: c4f6b6e98b447e029fa99fe369c352b3Documento: Termo de Referência - Página 7/14 - Hash MD5: fc242a52447fefc377e9449eda9e6a85

UASG 120638 Termo de Referência 112/2024

Câm�r� N�cion�l de Modelos de Licit�ções e Contr�tos d� Consultori�-Ger�l d� União
Modelo de Serviços sem dedic�ção — Atu�liz�ção: m�io/2023
Aprov�do pel� Secret�ri� de Gestão e Inov�ção

Documento: TERMO DE REFERÊNCIA CORRIGIDO - Págin� 7/14 - H�sh MD5: 65e21d76df8b1691c8cc7be2�7d562�d

7 de 13

6.7. A execução do contr�to deverá ser �comp�nh�d� e fisc�liz�d� pelo(s) fisc�l(is) do contr�to, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, �rt. 117, c�put).

Fiscalização Técnica

6.8. O fisc�l técnico do contr�to �comp�nh�rá � execução do contr�to, p�r� que sej�m cumprid�s tod�s �s condi-
ções est�belecid�s no contr�to, de modo � �ssegur�r os melhores result�dos p�r� � Administr�ção. (Decreto nº
11.246, de 2022, �rt. 22, VI);

6.9. O fisc�l técnico do contr�to �not�rá no histórico de gerenci�mento do contr�to tod�s �s ocorrênci�s rel�cion�-
d�s à execução do contr�to, com � descrição do que for necessário p�r� � regul�riz�ção d�s f�lt�s ou dos defeitos
observ�dos. (Lei nº 14.133, de 2021, �rt. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 22, II);

6.10. Identific�d� qu�lquer inex�tidão ou irregul�rid�de, o fisc�l técnico do contr�to emitirá notific�ções p�r� �
correção d� execução do contr�to, determin�ndo pr�zo p�r� � correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 22, III);

6.11. O fisc�l técnico do contr�to inform�rá �o gestor do cont�to, em tempo hábil, � situ�ção que dem�nd�r decisão
ou �doção de medid�s que ultr�p�ssem su� competênci�, p�r� que �dote �s medid�s necessári�s e s�ne�dor�s, se
for o c�so. (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 22, IV);

6.12. No c�so de ocorrênci�s que poss�m invi�biliz�r � execução do contr�to n�s d�t�s �pr�z�d�s, o fisc�l técnico
do contr�to comunic�rá o f�to imedi�t�mente �o gestor do contr�to. (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 22, V);

6.13. O fisc�l técnico do contr�to comunic�rá �o gestor do contr�to, em tempo hábil, o término do contr�to sob su�
respons�bilid�de, com vist�s à tempestiv� renov�ção ou à prorrog�ção contr�tu�l (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.14. O fisc�l �dministr�tivo do contr�to verific�rá � m�nutenção d�s condições de h�bilit�ção d� contr�t�d�, �com-
p�nh�rá o empenho, o p�g�mento, �s g�r�nti�s, �s glos�s e � form�liz�ção de �postil�mento e termos �ditivos, so-
licit�ndo qu�isquer documentos comprob�tórios pertinentes, c�so necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.15. C�so ocorr� descumprimento d�s obrig�ções contr�tu�is, o fisc�l �dministr�tivo do contr�to �tu�rá tempesti-
v�mente n� solução do problem�, report�ndo �o gestor do contr�to p�r� que tome �s providênci�s c�bíveis, qu�ndo
ultr�p�ss�r � su� competênci�; (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contr�to coorden�rá � �tu�liz�ção do processo de �comp�nh�mento e fisc�liz�ção do contr�to
contendo todos os registros form�is d� execução no histórico de gerenci�mento do contr�to, � exemplo d� ordem de
serviço, do registro de ocorrênci�s, d�s �lter�ções e d�s prorrog�ções contr�tu�is, el�bor�ndo rel�tório com vist�s à
verific�ção d� necessid�de de �dequ�ções do contr�to p�r� fins de �tendimento d� fin�lid�de d� �dministr�ção. (De-
creto nº 11.246, de 2022, �rt. 21, IV).

6.17. O gestor do contr�to �comp�nh�rá os registros re�liz�dos pelos fisc�is do contr�to, de tod�s �s ocorrênci�s re-
l�cion�d�s à execução do contr�to e �s medid�s �dot�d�s, inform�ndo, se for o c�so, à �utorid�de superior àquel�s
que ultr�p�ss�rem � su� competênci�. (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 21, II).

6.18. O gestor do contr�to �comp�nh�rá � m�nutenção d�s condições de h�bilit�ção d� contr�t�d�, p�r� fins de em-
penho de despes� e p�g�mento, e �not�rá os problem�s que obstem o fluxo norm�l d� liquid�ção e do p�g�mento
d� despes� no rel�tório de riscos eventu�is. (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 21, III).

6.19. O gestor do contr�to emitirá documento comprob�tório d� �v�li�ção re�liz�d� pelos fisc�is técnico, �dministr�-
tivo e setori�l qu�nto �o cumprimento de obrig�ções �ssumid�s pelo contr�t�do, com menção �o seu desempenho
n� execução contr�tu�l, b�se�do nos indic�dores objetiv�mente definidos e �feridos, e � eventu�is pen�lid�des �pli-
c�d�s, devendo const�r do c�d�stro de �testo de cumprimento de obrig�ções. (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 21,
VIII).

6.20. O gestor do contr�to tom�rá providênci�s p�r� � form�liz�ção de processo �dministr�tivo de respons�biliz�ção
p�r� fins de �plic�ção de s�nções, � ser conduzido pel� comissão de que tr�t� o �rt. 158 d� Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo �gente ou pelo setor com competênci� p�r� t�l, conforme o c�so. (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 21, X).
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6.21. O gestor do contr�to deverá el�bor�r rel�tório fin�l com inform�ções sobre � consecução dos objetivos que te-
nh�m justific�do � contr�t�ção e eventu�is condut�s � serem �dot�d�s p�r� o �primor�mento d�s �tivid�des d� Ad-
ministr�ção. (Decreto nº 11.246, de 2022, �rt. 21, VI).

6.22. O gestor do contr�to deverá envi�r � document�ção pertinente �o setor de contr�tos p�r� � form�liz�ção dos
procedimentos de liquid�ção e p�g�mento, no v�lor dimension�do pel� fisc�liz�ção e gestão nos termos do contr�to.

7. Critérios de medição e pagamento
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 A �v�li�ção d� execução do objeto utiliz�rá o Instrumento de Medição de Result�do (IMR) ou outro instrumento
substituto p�r� �ferição d� qu�lid�de dos serviços.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos medi�nte envio dos documentos comprob�tórios por p�rte do Credenci�do, bem
como �s tr�nsferênci�s dos recursos �rrec�d�dos (descont�d� � comissão do leiloeiro).

7.3. Os serviços serão recebidos provisori�mente, no pr�zo de 5 (cinco) di�s, pelos fisc�is técnico e �dministr�tivo,
medi�nte termos det�lh�dos, qu�ndo verific�do o cumprimento d�s exigênci�s de c�ráter técnico e �dministr�tivo.
(Art. 140, I, � , d� Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O pr�zo d� disposição �cim� será cont�do do recebimento de comunic�ção de encerr�mento do Leilão, com �
comprov�ção d� tr�nsferênci� dos recursos devidos.

7.5. O fisc�l técnico do contr�to re�liz�rá o recebimento provisório do objeto do contr�to medi�nte termo det�lh�do
que comprove o cumprimento d�s exigênci�s de c�ráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O fisc�l �dministr�tivo do contr�to re�liz�rá o recebimento provisório do objeto do contr�to medi�nte termo det�-
lh�do que comprove o cumprimento d�s exigênci�s de c�ráter �dministr�tivo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.7. O fisc�l setori�l do contr�to, qu�ndo houver, re�liz�rá o recebimento provisório sob o ponto de vist� técnico e
�dministr�tivo.

7.8. P�r� efeito de recebimento provisório, �o fin�l de c�d� período de f�tur�mento, o fisc�l técnico do contr�to irá
�pur�r o result�do d�s �v�li�ções d� execução do objeto e, se for o c�so, � �nálise do desempenho e qu�lid�de d�
prest�ção dos serviços re�liz�dos em consonânci� com os indic�dores previstos, que poderá result�r no redimensi-
on�mento de v�lores � serem p�gos �o Credenci�do, registr�ndo em rel�tório � ser enc�minh�do �o gestor do con-
tr�to.

7.8.1. Será consider�do como ocorrido o recebimento provisório com � entreg� do termo det�lh�do ou, em
h�vendo m�is de um � ser feito, com � entreg� do último;

7.8.2. O Credenci�do fic� obrig�do � rep�r�r, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su�s expens�s,
no todo ou em p�rte, o objeto em que se verific�rem vícios, defeitos ou incorreções result�ntes d� execução
ou m�teri�is empreg�dos, c�bendo à fisc�liz�ção não �test�r � últim� e/ou únic� medição de serviços �té
que sej�m s�n�d�s tod�s �s eventu�is pendênci�s que poss�m vir � ser �pont�d�s no Recebimento Provisó-
rio.

7.8.3. A fisc�liz�ção não efetu�rá o �teste d� últim� e/ou únic� medição de serviços �té que sej�m s�n�d�s
tod�s �s eventu�is pendênci�s que poss�m vir � ser �pont�d�s no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c �rt.
140 d� Lei nº 14133, de 2021)

7.8.4. O recebimento provisório t�mbém fic�rá sujeito, qu�ndo c�bível, à conclusão de todos os testes de
c�mpo e à entreg� dos M�nu�is e Instruções exigíveis.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeit�dos, no todo ou em p�rte, qu�ndo em des�cordo com �s especific�ções
const�ntes neste Termo de Referênci� e n� propost�, sem prejuízo d� �plic�ção d�s pen�lid�des.
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7.9. Qu�ndo � fisc�liz�ção for exercid� por um único servidor, o Termo Det�lh�do deverá conter o registro, � �ná-
lise e � conclusão �cerc� d�s ocorrênci�s n� execução do contr�to, em rel�ção à fisc�liz�ção técnic� e �dministr�ti-
v� e dem�is documentos que julg�r necessários, devendo enc�minhá-los �o gestor do contr�to p�r� recebimento de-
finitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitiv�mente no pr�zo de 5 (cinco) di�s, cont�dos do recebimento provisório,
por servidor ou comissão design�d� pel� �utorid�de competente, �pós � verific�ção d� qu�lid�de e qu�ntid�de do
serviço e consequente �ceit�ção medi�nte termo det�lh�do, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprob�tório d� �v�li�ção re�liz�d� pelos fisc�is técnico, �dministr�tivo e setori�l,
qu�ndo houver, no cumprimento de obrig�ções �ssumid�s pelo Credenci�do, com menção �o seu desempe-
nho n� execução contr�tu�l, b�se�do em indic�dores objetiv�mente definidos e �feridos, e � eventu�is pen�-
lid�des �plic�d�s, devendo const�r do c�d�stro de �testo de cumprimento de obrig�ções, conforme regul�-
mento (�rt. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.10.2. Re�liz�r � �nálise dos rel�tórios e de tod� � document�ção �present�d� pel� fisc�liz�ção e, c�so h�-
j� irregul�rid�des que impeç�m � liquid�ção e o p�g�mento d� despes�, indic�r �s cláusul�s contr�tu�is per-
tinentes, solicit�ndo �o Credenci�do, por escrito, �s respectiv�s correções;

7.10.3. Emitir Termo Det�lh�do p�r� efeito de recebimento definitivo dos serviços prest�dos, com b�se nos
rel�tórios e document�ções �present�d�s; e

7.10.4. Comunic�r �o Credenci�do p�r� que envie document�ção pertinente �o Setor de Fin�nç�s p�r� �
emissão de Gui� de Recolhimento d� União (GRU), com o v�lor ex�to dimension�do pel� fisc�liz�ção e ges-
tão.

7.10.5. Remeter �o Credenci�do � GRU com o v�lor ex�to dimension�do pel� fisc�liz�ção.

7.11. No c�so de controvérsi� sobre � execução do objeto, qu�nto à dimensão, qu�lid�de e qu�ntid�de, deverá ser
observ�do o teor do �rt. 143 d� Lei nº 14.133, de 2021, comunic�ndo-se à empres� p�r� emissão de Not� Fisc�l no
que pertine à p�rcel� incontrovers� d� execução do objeto, p�r� efeito de liquid�ção e p�g�mento.

7.12. Nenhum pr�zo de recebimento ocorrerá enqu�nto pendente � solução, pelo Credenci�do, de inconsistênci�s
verific�d�s n� execução do objeto ou no instrumento de cobr�nç�.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá � respons�bilid�de civil pel� solidez e pel� segur�nç� do
serviço nem � respons�bilid�de ético-profission�l pel� perfeit� execução do contr�to.

Form� de p�g�mento

7.14. O leiloeiro receberá, como form� de p�g�mento, o som�tório d� t�x� de comissão do �rrem�t�nte com � t�x�
de comissão do comitente, � serem c�lcul�d�s sobre o v�lor dos itens/lotes �rrem�t�dos.

7.15. A t�x� de comissão do �rrem�t�nte é fix�d� em 5%, e será p�g� diret�mente �o leiloeiro pelo �rrem�t�nte do
bem, conforme previsto no p�rágr�fo único do �rt. 24 do Decreto 21.981 de 1932.

7.16. A t�x� de comissão do comitente sobre os bens �rrem�t�dos, previst� no c�put do mesmo �rtigo supr�menci-
on�do, será definid� no decorrer deste cert�me.

7.17. A t�x� de comissão do comitente, que é de enc�rgo d� Administr�ção, deverá ser deduzid� do v�lor do bem
�rrem�t�do e o s�ldo deverá ser deposit�do n� cont� únic� do Tesouro N�cion�l por meio de Gui� de Recolhimento
d� União (GRU), cujos d�dos p�r� preenchimento e recolhimento serão fornecidos pel� Credenci�nte, devendo
const�r como p�rte integr�nte d� prest�ção de cont�s do leilão. A GRU será emitid� pel� Administr�ção em �té 10
(dez) di�s úteis, �pós o fin�l d� sessão do Leilão, com b�se n�s inform�ções comunic�d�s �o Fisc�l do contr�to, no
pr�zo de 24 (vinte e qu�tro) hor�s �pós o leilão.

7.18. O leiloeiro deverá orient�r os �rrem�t�ntes qu�nto �os procedimentos referentes �o p�g�mento do bem �rre-
m�t�do, conforme descrito �cim�.

7.19. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento dos impostos, t�x�s, contribuições à Previdênci� Soci�l, en-
c�rgos tr�b�lhist�s, prêmios de seguro, emolumentos e dem�is despes�s que se f�ç�m necessári�s à execução dos
serviços contr�t�dos, tudo previsto em legisl�ção vigente.

7.20. C�berá �o leiloeiro indeniz�ção d� despes�s efetu�d�s com remoção, conserv�ção e depósito de bens se for
necessário re�liz�r o �rm�zen�mento em outro loc�l que não sej� o depósito centr�l d� B�se Aére� de C�mpo Gr�n-
de.
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7.21. A Credenci�nte não responderá, nem mesmo solid�ri�mente, pel� in�dimplênci� dos Arrem�t�ntes- Compr�-
dores.

8. Critérios de seleção do fornecedor
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O Credenci�do será selecion�do por meio d� re�liz�ção de processo de Credenci�mento, com fund�mento n�
hipótese do Art. 6º do Decreto 11.461/2023 e do Art. 31, § 1º, d� Lei nº 14.133/2021.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contr�to será � empreit�d� por preço unitário, um� vez que � possível comissão será
devid� �pós � re�liz�ção de c�d� leilão, não sendo possível mensur�r o result�do p�r� � execução tot�l do contr�to.

Exigências de habilitação

8.3. P�r� fins de h�bilit�ção, deverá o interess�do comprov�r os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
su� n�turez� jurídic�:

Habilitação jurídica

8.4. Pesso� físic�: cédul� de identid�de (RG) ou documento equiv�lente que, por forç� de lei, tenh� v�lid�de p�r�
fins de identific�ção em todo o território n�cion�l;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empres�s Merc�ntis, � c�rgo de um� d�s Junt�s Co-
merci�is onde estiver m�tricul�do (Art. 58, c�put, d� Instrução Norm�tiv� DREI nº 52, de 19 de julho de 2022);

8.6. Microempreendedor Individual  MEI: Certific�do d� Condição de Microempreendedor Individu�l - CCMEI, cu-
j� �ceit�ção fic�rá condicion�d� à verific�ção d� �utenticid�de no sítio https://www.gov.br/empres�s-e-negocios/pt-
br/empreendedor.

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como em 
presa individual de responsabilidade limitada  EIRELI: inscrição do �to constitutivo, est�tuto ou contr�to soci�l
no Registro Público de Empres�s Merc�ntis, � c�rgo d� Junt� Comerci�l d� respectiv� sede, �comp�nh�d� de do-
cumento comprob�tório de seus �dministr�dores;

8.8. Certidão de m�trícul� como leiloeiro ofici�l ou decl�r�ção �test�ndo � regul�rid�de do leiloeiro ofici�l, emitidos
pel� Junt� Comerci�l de qu�lquer Est�do, bem como � su� regul�rid�de p�r� o exercício d� serventi�, n� form� do
Decreto nº 21.981/1932, e do disposto nos Artigos 46,70, 88 e 89 d� Instrução Norm�tiv� DREI no 52, de 19 de julho
de 2022;

8.9. Os documentos �present�dos deverão est�r �comp�nh�dos de tod�s �s �lter�ções ou d� consolid�ção respec-
tiv�.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prov� de inscrição no C�d�stro de Pesso�s Físic�s, ou, tr�t�ndo-se de leiloeiro registr�do como empresário in-
dividu�l, prov� de inscrição no C�d�stro N�cion�l de Pesso�s Jurídic�s (CNPJ), conforme o c�so;

8.11. Prov� de regul�rid�de fisc�l per�nte � F�zend� N�cion�l, medi�nte �present�ção de certidão expedid� conjun-
t�mente pel� Secret�ri� d� Receit� Feder�l do Br�sil (RFB) e pel� Procur�dori�-Ger�l d� F�zend� N�cion�l (PGFN),
referente � todos os créditos tributários feder�is e à Dívid� Ativ� d� União (DAU) por el�s �dministr�dos, inclusive
�queles rel�tivos à Segurid�de Soci�l, nos termos d� Port�ri� Conjunt� no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Se-
cretário d� Receit� Feder�l do Br�sil e d� Procur�dori�-Ger�l d� F�zend� N�cion�l;

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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8.12. Prov� de regul�rid�de com o Fundo de G�r�nti� do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prov� de inexistênci� de débitos in�dimplidos per�nte � Justiç� do Tr�b�lho, medi�nte � �present�ção de cer-
tidão neg�tiv� ou positiv� com efeito de neg�tiv�, nos termos do Título VII-A d� Consolid�ção d�s Leis do Tr�b�lho,
�prov�d� pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de m�io de 1943;

8.14. Prov� de inscrição no c�d�stro de contribuintes Municip�is ou Distrit�is rel�tivo �o domicílio ou sede do forne-
cedor, pertinente �o seu r�mo de �tivid�de e comp�tível com o objeto contr�tu�l;

8.15. Prov� de regul�rid�de com � F�zend� Municip�l ou Distrit�l do domicílio ou sede do fornecedor, rel�tiv� à �ti-
vid�de em cujo exercício contr�t� ou concorre;

8.16. C�so o fornecedor sej� consider�do isento dos tributos Municip�is ou Distrit�is rel�cion�dos �o objeto contr�-
tu�l, deverá comprov�r t�l condição medi�nte � �present�ção de decl�r�ção d� F�zend� respectiv� do seu domicílio
ou sede, ou outr� equiv�lente, n� form� d� lei.

8.17. O fornecedor enqu�dr�do como microempreendedor individu�l que pretend� �uferir os benefícios do tr�t�men-
to diferenci�do previstos n� Lei Complement�r n. 123, de 2006, est�rá dispens�do d� prov� de inscrição nos c�d�s-
tros de contribuintes est�du�l e municip�l.

Qualificação Econômico Financeira

8.18. Certidão neg�tiv� de insolvênci� civil expedid� pelo distribuidor do domicílio ou sede do interess�do, c�so se
tr�te de pesso� físic�, desde que �dmitid� � su� contr�t�ção (Art. 5º, inciso II, �líne� “c”, d� Instrução Norm�tiv� SE-
GES/ME nº 116, de 2021), ou de socied�de simples;

8.19. Certidão neg�tiv� de f�lênci� expedid� pelo distribuidor d� sede do fornecedor, no c�so de Pesso� Jurídic�.

Qualificação Técnica

8.20. Decl�r�ção de que o interess�do tomou conhecimento de tod�s �s inform�ções e d�s condições loc�is p�r� o
cumprimento d�s obrig�ções objeto d� contr�t�ção;

8.21. A decl�r�ção �cim� poderá ser substituíd� por decl�r�ção form�l �ssin�d� pelo responsável técnico do interes-
s�do �cerc� do conhecimento pleno d�s condições e peculi�rid�des d� contr�t�ção.

8.22. Registro ou inscrição d� empres� n� Junt� Comerci�l do respectivo Est�do, em plen� v�lid�de;

8.22.1. Socied�des empresári�s estr�ngeir�s �tenderão à exigênci� por meio d� �present�ção, no momento
d� �ssin�tur� do contr�to, d� solicit�ção de registro per�nte � entid�de profission�l competente no Br�sil.

8.23. Comprov�ção de �ptidão p�r� execução de serviço de complexid�de tecnológic� e oper�cion�l equiv�lente ou
superior com o objeto dest� contr�t�ção, por meio de �present�ção de �test�do(s) emitido(s) por pesso�s jurídic�s
de direito público ou priv�do, que comprove(m) h�ver o licit�nte �tu�do regul�rmente n� prep�r�ção, org�niz�ção e
condução de leilões p�r� �lien�ções de bens móveis;

8.23.1. P�r� fins d� comprov�ção de que tr�t� este subitem, os �test�dos deverão dizer respeito � serviços
execut�dos com �s seguintes c�r�cterístic�s mínim�s:

8.23.1.1. Pr�zos, qu�ntid�des ou c�r�cterístic�s relev�ntes d� experiênci� �nterior do leiloeiro;

8.23.1.2. Somente serão �ceitos �test�dos expedidos �pós � conclusão do contr�to ou se decorrido,
pelo menos, um �no do início de su� execução, exceto se firm�do p�r� ser execut�do em pr�zo inferi-
or, conforme item 10.8 do Anexo VII-A d� IN SEGES/MP no 5/2017;

8.23.1.3. O Credenci�do disponibiliz�rá tod�s �s inform�ções necessári�s à comprov�ção d� legitimi-
d�de dos �test�dos �present�dos, �present�ndo, dentre outros documentos, cópi� do contr�to que
deu suporte à contr�t�ção, endereço �tu�l d� contr�t�nte e loc�l em que for�m prest�dos os serviços,
conso�nte o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A d� IN SEGES/MP no 5/2017.

8.23.2. Será �dmitid�, p�r� fins de comprov�ção de qu�ntit�tivo mínimo, � �present�ção e o som�tório de
diferentes �test�dos execut�dos de form� concomit�nte.
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8.23.3. Os �test�dos de c�p�cid�de técnic� poderão ser �present�dos em nome d� m�triz ou d� fili�l d� em-
pres� interess�d�.

8.23.4. O interess�do disponibiliz�rá tod�s �s inform�ções necessári�s à comprov�ção d� legitimid�de dos
�test�dos, �present�ndo, qu�ndo solicit�do pel� Administr�ção, cópi� do contr�to que deu suporte à contr�-
t�ção, endereço �tu�l d� contr�t�nte e loc�l em que foi execut�do o objeto contr�t�do, dentre outros docu-
mentos.

8.23.5. Apresent�ção d� rel�ção det�lh�d� e decl�r�ção form�l de que disporá, por oc�sião d� futur� contr�-
t�ção, do pesso�l técnico, d�s inst�l�ções, �p�relh�mento �dequ�do e disponíveis p�r� re�liz�ção do objeto
d� licit�ção.

Da ordem do Credenciamento e classificação após habilitação

8.24. Os credenci�mentos serão re�liz�dos em c�ráter perm�nente, pelo período de 12 (doze) meses � cont�r
d� public�ção do Aviso, em horário comerci�l.

8.25. O profission�l que tenh� interesse em credenci�r-se poderá f�zê-lo no período de vigênci� do Credenci�mento
desde que sej�m cumpridos todos os requisitos deste Edit�l.

8.26. O rol dos leiloeiros credenci�dos será el�bor�do com b�se n� ordem de Credenci�mento. P�r� orden�ção
dos leiloeiros será observ�d� � d�t� do Credenci�mento. Contudo, � seleção deve ser re�liz�d� medi�nte sorteio.

8.27. Será el�bor�d� rel�ção numer�d� dos leiloeiros ofici�is credenci�dos, sendo ess� � form� pel� qu�l se-
rá re�liz�do sorteio, est�belecendo � ordem de design�ção e o rodízio dos leiloeiros;

8.27.1. P�r� � definição d� ordem será utiliz�do � d�t�, hor�, minutos, e se necessário, segundos do recebi-
mento do e-m�il.

8.28. O leiloeiro credenci�do será convoc�do, obedecendo � ordem d� list�, conforme necessid�des d� BACG p�r�
re�liz�r o leilão. A �usênci� de respost� no pr�zo de 5 (cinco) di�s úteis, � cont�r do recebimento d� convoc�ção,
ou neg�tiv�, culmin�rá, �utom�tic�mente, no seu desloc�mento p�r� o último lug�r d� list�.

8.29. Só h�verá reconvoc�ção de qu�lquer h�bilit�do depois de esgot�do todo o c�d�stro d�queles que �ind� não
re�liz�r�m leilão.

8.30. Os novos credenci�dos dur�nte o período de v�lid�de do Credenci�mento �utom�tic�mente p�ss�m �
ser orden�dos como últimos entre os que �ind� não re�liz�rem nenhum leilão.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): ,01

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Consider�ndo que � contr�t�ção não implic� � re�liz�ção de despes� públic� por p�rte d� BACG, não há que
se f�l�r em estim�tiv� de v�lor d� contr�t�ção.

9.2. A remuner�ção do leiloeiro selecion�do deverá ocorrer unic�mente por meio d� cobr�nç� de comissão no per-
centu�l de 5%, c�lcul�do sobre o v�lor de c�d� lote �rrem�t�do, � ser cobr�d� dos respectivos �rrem�t�ntes, des-
cont�ndo-se desse mont�nte o percentu�l � ser rep�ss�do à Administr�ção.

9.3 Não será devid� �o leiloeiro nenhum� outr� remuner�ção � título de t�x� �dministr�tiv� ou equiv�lente.
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10. Adeq&ação orçamentária
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Não é necessári� � indic�ção d� dot�ção orç�mentári�, um� vez que � contr�t�ção não ger�rá ônus �os
cofres públicos, ou sej�, não será contr�íd� nenhum� despes�.

11. Responsáveis
Tod�s �s �ssin�tur�s eletrônic�s seguem o horário ofici�l de Br�síli� e fund�ment�m-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

WILLIAN FRANK ZANCANARO
Equipe de Pl�nej�mento

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Área Requisitante Responsável

Estudo Técnico Preliminar 49/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 67261.006542/2024-71

2. Descrição da necessidade

Devido às atividades rotineiras desenvolvidas no âmbito da Base Aérea de Campo Grande (BACG), são utilizados diversos bens
móveis comuns, os quais possuem um ciclo de vida determinado e sofrem com o desgaste do seu uso corriqueiro. Tal fato enseja
a realização de alienação dos bens móveis inservíveis, uma vez que tais bens não são mais úteis para a Administração, seja em
razão da deterioração natural ao longo dos anos, seja em razão de qualquer outro fator que caracterize a inutilidade destes bens.
Ademais, o Manual Eletrônico de Administração de Bens Patrimoniais, no item 2.5.2, dispõe que o desfazimento dos bens está
sujeito compulsoriamente a processo de alienação, quando houver matéria-prima aproveitável.

Por  sua  vez,  a  Lei  14.133  de  2021,  que  institui  normas  para  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  e  dá  outras
providências, em seu art. 31, dispõe que o leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela
Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente.

Outrossim, constata-se que uma alternativa para a realização dos leilões necessários seria a capacitação de militar pertencente à
BACG, o que se mostra antieconômico e ineficiente, considerando os custos envolvidos para habilitação do leiloeiro. Ademais,
tendo em vista as movimentações de efetivo às quais os militares estão sujeitos, haveria necessidade de constante capacitação de
novos militares para atuar como leiloeiros.

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de leiloeiro oficial seria a solução mais viável para que esta Organização possa
realizar os procedimentos de alienação a contento. Resta dizer que o serviço pretendido não faz parte do escopo da atividade
militar, sendo uma atividade passível de terceirização.

Por fim, a contratação do serviço de leiloeiro proporcionará a possibilidade de desenvolver plenamente as obrigações previstas
nos normativos já citados, permitindo a adequada e tempestiva alienação dos materiais que serão descarregados.

Desta forma, pretende-se realizar processo de contratação pública para serviços de leiloeiro com a finalidade de alienar, por
venda, bens considerados inservíveis, nos termos da legislação que regula a profissão de leiloeiro, o Decreto 21.981/32, e da
legislação específica vigente no âmbito da FAB.

3. Área requisitante

Seção de Registro Patrimonial WILLIAN FRANK ZANCANARO 1º Ten SVA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para fins de habilitação neste Credenciamento, poderão participar deste certame leiloeiros oficiais, pessoas físicas, matriculados
na Junta Comercial de qualquer Estado da Federação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

Deverá, ainda, ter conhecimento dos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados de acordo com sua natureza, em
especial os seguintes:

Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932;
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Lei 14.133 , de 1º de abril de 2021;
Decreto nº 11.461, de 31 de março de 2023;
Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018;
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
Instrução Normativa DREI no 72/2019; e
Instrução Normativa DREI no 52, de 29 de julho de 2022.

O leiloeiro contratado deverá:

Dispor de infraestrutura, pessoal,  meios auxiliares,  bem como outros meios necessários ao cumprimento de todas as
responsabilidades incumbidas a ele;
Estar apto a dispor de infraestrutura física adequada, própria ou decorrente de vínculo com terceiro, mediante termo de
compromisso  de  locação,  comodato,  arrendamento  ou  congênere,  com vigência  durante  o  período  de  validade  da
contratação, para a  realização dos leilões, inclusive, para promover eventual retirada de materiais de propriedade do
COMAER a serem leiloados do local onde estiverem alocados.  As eventuais despesas com a remoção, conservação e

depósito dos bens em depósitos externos à Base Aérea de Campo Grande,se for necessário, serão indenizadas pela
Administração;
Alienar  os  ativos  independentemente  de  sua natureza jurídica,  localizados em zona urbana ou rural,  seja  de  forma
definitiva ou cautelar; e
Providenciar as divulgações necessárias para dar ampla publicidade à realização dos leilões e aumentar a competitividade
entre  licitantes,  tais  como divulgação  em  site  próprio,  na  internet,  em jornais  de  grande  circulação,  confecção  de
panfletos, cartilhas, livretes, faixas e outros meios necessários, por no mínimo 15 (quinze) dias úteis antes da realização
do  leilão.  As publicações  no  Diário  Oficial  da  União  (DOU) ficarão a  cargo  da  Contratante,  cabendo ao  leiloeiro
contratado providenciar  e  encaminhar  à  Contratante,  em tempo hábil,  as minutas  e  documentos  necessários  para  as
referidas publicações.

Não cabe à Contratante qualquer responsabilidade pela cobrança da taxa de comissão devida pelos arrematantes,  nem pelos
gastos despendidos pelo leiloeiro para recebê-la.

O leiloeiro contratado não será ressarcido de qualquer quantia que venha a desembolsar para a realização do leilão, tanto nas
hipóteses de sucesso quanto de fracasso do certame. Excetuando-se as eventuais despesas com remoção, conservação e depósito
dos bens em depósitos externos.

O leiloeiro contratado será o responsável pelo recolhimento de encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, tudo previsto em legislação vigente.

Além dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  necessários  à  execução  do  objeto,  devem ser  atendidos  os  seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA;
Cumprimento da Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que
gerem ruído no seu funcionamento;
Fornecimento de equipamentos de segurança que se fizerem necessários aos empregados, para a execução de serviços;
Destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA 
no 257, de 30 de junho de 1999;
Observância das normas de proteção ambiental no que tange ao objeto da contratação, especialmente:

Lei Federal no 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

5. Levantamento de Mercado

Esta  Base  Aérea  não  realizou  procedimento  afetos  à  alienação  de  bens  móveis  nos  últimos  anos,  portanto,  o  registro  de
contratações  anteriores  do presente  objeto  por  parte  da BACG é  escasso.  Dessa  forma,  foi  realizado um levantamento das
contratações recentes de leiloeiro na página eletrônica do Painel de Preços do Governo Federal, buscando as melhores práticas de
mercado e estrutura de preços.

Como resultado, foram encontrados diversos processos de contratações nos anos de 2022 e 2023 para o objeto, dos quais a
maioria ocorreu mediante licitação na modalidade pregão.

Também foi realizada consulta ao sítio eletrônico da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, entidade que concede
matrícula para o exercício da atividade de leiloeiro, por meio da qual se constatou que o estado de Mato Grosso do Sul possui
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mais de 50 leiloeiros atuantes, conforme Relação de Leiloeiros Matriculados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do
Sul,  obtida  por  meio  do  endereço  eletrônico  https://www.jucems.ms.gov.br/servicos-ao-cidadao/agentes-auxiliares/leiloeiros/>
(acesso em 14 de junho de 2024).

Ademais, tendo em vista que “o leiloeiro poderá matricular-se em outras unidades da federação”, conforme art. 46, parágrafo 1o,
da Instrução Normativa Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI ) no 52, de 2022, a contratação
pretendida poderá ser realizada a nível nacional, não se restringindo aos leiloeiros matriculados no estado de Mato Grosso do Sul.

Ainda, o Tribunal de Contas da União já se manifestou no sentido de que para a contratação de Leiloeiros Oficiais é necessária a
utilização de licitação pública, determinando que, nos procedimentos de escolha de leiloeiros oficiais, se utilizasse da via da
licitação pública, (item 1.1, TC – 014.774/2006-3, Acórdão no 3.469/2006-2a Câmara).

Assim, para realização da contratação pretendida, será realizado um processo de Credenciamento, que é definido pelo Art. 5º,
inciso  XLIII  da Lei  14.133/2021 como "processo administrativo de  chamamento público em que  a  Administração  Pública
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no
órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados". A escolha de realizar a contratação através de Credenciamento
se deve à conclusão do Departamento de Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Consultoria-Geral da União, por meio
do Parecer nº 00045/2024/DECOR/CGU/AGU, o qual determina que o Art. 6º do Decreto 11.461/2023 é o instrumento legal da
regulamentação prevista no Art. 31, §1º, da Lei n 14.133/2021.

6. Descrição da solução como um todo

A contratação de serviço de leiloeiro oficial para atender as demandas de alienação de bens móveis inservíveis da Base Aérea de
Campo Grande ocorrerá por meio de Credenciamento, em conformidade com a conclusão do Departamento de Coordenação e
Orientação de Órgãos Jurídicos da Consultoria-Geral da União, por meio do Parecer nº 00045/2024/DECOR/CGU/AGU, o qual
determina que o Art. 6º do Decreto 11.461/2023 é o instrumento legal da regulamentação prevista no Art. 31, §1º, da Lei n 14.133
/2021. De acordo com o referido Decreto, a contratação pretendida, no âmbito da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional, deve ser realizada, exclusivamente por meio de Credenciamento.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será contratado 01 (um) leiloeiro oficial para a realização da alienação de bens móveis permanentes inservíveis da Base Aérea de
Campo Grande. O mesmo ficará à disposição da Administração durante 12 (doze) meses para conduzir os processos de alienação,
na medida em que os mesmos forem concluídos dentro desse período. É esperado que ocorra pelo menos um leilão para o
período de um ano.

Acerca  da  estimativa  de  materiais  a  serem  leiloados,  esta  Base  Aérea  não  executou  processos  de  alienação  de  materiais
permanentes nos últimos 5 (cinco) anos, de forma que não há uma quantidade previsível de bens que serão leiloados com base
em processos anteriores. Por conseguinte,  a metodologia de cálculo utilizada para aferir o número de materiais destinados à
alienação considerou a quantidade de processos de desfazimento, desde 2021 até 1º de Julho de 2024, e a quantidade de bens que
contêm matéria prima reaproveitável, classificados como "sucata".

A quantidade de processos de desfazimento, contados aqueles dos anos de referência (2021 até 1º de Julho de 2024) soma um
total  de  51,  os  quais  foram submetidos ao  exame  dos  materiais  por  comissão  designada  pela  própria  Administração,  cuja
pendência diz respeito à alienação das sucatas. Em relação à quantidade de sucatas, soma-se um total de 168 bens passíveis de
constituírem processo de alienação, dentre os quais a maior parte é proveniente da Seção de Subsistência.

Ano
Quantidade de processos de 

desfazimento
Quantidade de materiais classificados como

"sucata" para alienação

2021 4 1
2022 15 57
2023 20 98

2024 (Até 1º de Julho de 2024) 12 12
Quantidade total de materiais destinados à alienação 168

Quantidade total de processos de desfazimento 51
Média de processos por ano 13

Média de materiais classificados como "sucata" por processo 3,3
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Os referidos materiais, que estão relacionados e classificados como sucata nos respectivos Termos de Exame de Material, serão
submetidos à Comissão de Avaliação de Material, nos termos do item 2.15.11 do Manual Eletrônico de Administração de Bens
Patrimoniais, sendo responsável por conferir valores atualizados aos itens.

Contudo, o valor total de bens classificados como sucata pode sofrer alteração, conforme metodologia de cálculo efetuada, a qual
considera  quantidade  total  de  materiais  classificados  como  sucata  (168  itens)  dividida  pela  quantidade  de  processos (51
processos), levando a um quantitativo aproximado de 3,3 materiais classificados como sucata por processo, conforme tabela 1.

Sucata por processo =       168       = 3,3
51

Outrossim, a média é de 13 processos por ano, de 2021 até 1º de Julho de 2024, conforme tabela 1. Então, como o período
considerado para o ano de 2024 abrange apenas 6 (seis) meses e foram iniciados 12 processos, estima-se pelo menos mais 1 (um)
processo de desfazimento até o final do ano de 2024. Como a média de sucata por processo é de 3,3, a variação de pontos
percentuais esperada da quantidade de materiais a serem leiloados é de aproximadamente 2, conforme tabela 1, com a média de
sucata por processo (3,3) dividido pelo valor total de materiais (168 itens).

Variação da quantidade de materiais =       3,3         x     100         = 2%
168

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

A única forma de remuneração devida ao leiloeiro oficial é a comissão no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de
venda de cada lote de bens arrematado, a ser cobrado do respectivo arrematante, nos termos do Decreto nº 21.981, de 1932.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação
de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas.

Para a presente contratação, a adjudicação será realizada por item nos termos da Súmula TCU no 247, pois quando o objeto é
divisível e não há prejuízo para o conjunto a ser licitado, tal procedimento se torna obrigatório.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

O Credenciamento é fundamental para contratação do leiloeiro que irá realizar o certame licitatório do Leilão para a alienação de
bens móveis considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica da Base
Aérea de Campo Grande. Assim, o Credenciamento tem relação direta com o processo de leilão de bens móveis.

2%% de variação da quantidade de materiais esperada em 2024
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Considerando que o desfazimento de materiais permanentes é essencial para dar destino aos materiais inservíveis, a necessidade
se justifica pela limpeza dos estabelecimentos desta Base Aérea, visto que não ocorreu nenhum processo de alienação de bens
móveis nos últimos 5 (cinco) anos. Ademais, a contratação de leiloeiro oficial é imprescindível para permitir a execução do
processo de leilão previsto no Plano de Trabalho Anual 2024 da BACG, registrado sob o código BACG24OUT007.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Por meio da presente contratação pretende-se atingir maior qualidade, economicidade, eficácia e eficiência nas alienações de
bens móveis permanentes no âmbito da Base Aérea de Campo Grande.

Alguns dos resultados esperados são:

Realização de leilões regulares, sistematizados e eficientes;
Saneamento da atual demanda de alienação de bens móveis em desuso;
Regularização do tempo de estada das materiais inservíveis nas Organizações Militares;
Atendimento à legislação quanto aos procedimentos e prazos para alienação;
Atendimento aos cidadãos com maior rapidez e presteza;
Melhor atendimento das demandas de serviços por intermédio de leiloeiros capacitados;
Melhor execução orçamentária, deixando de onerar o órgão e repassando o ônus da atividade a particulares;
Melhor levantamento dos recursos oriundos dos leilões realizados, no valor do mercado;
Maior transparência na execução e cobrança dos serviços, frente a um contrato com detalhamento da execução 
do serviço, obrigações e penalidades, o que facilita a fiscalização e acompanhamento;
Fomento da economia e mercado de trabalho, abrindo vaga e oportunidade à 
contratação de leiloeiro.

13. Providências a serem Adotadas

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta.

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção.

Acompanhar as publicações oficiais para realização do evento junto ao leiloeiro.

Fornecer ao leiloeiro a relação dos bens a serem alienados, bem como o Termo de Avaliação de Materiais confeccionado por
comissão designada pela Administração.

Facultar previamente, o acesso do leiloeiro e sua equipe de apoio aos locais previamente definidos onde estarão os bens móveis 
inservíveis passíveis de alienação.

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham ser solicitados pelo licitante vencedor. 

Impedir que terceiros, sem autorização, executem o objeto da licitação.

Comunicar imediatamente à(o) Contratado(a) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato. 

Não aceitar o objeto que esteja fora das especificações contratadas.

Não efetuar diretamente a venda de qualquer dos bens a serem leiloados antes da realização do leilão.
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Resguardar os bens a serem leiloados e somente os entregar aos arrematantes, mediante a apresentação de Nota Fiscal de venda e
autorização de entrega, ambos emitidos pelo leiloeiro, no mesmo estado em que foram leiloados.

Decidir  pela  aceitação  ou  não  dos  valores  que  não  atingirem a  avaliação  da  Instituição,  através  da  comissão  supracitada,
designada para este fim.

Emitir  autorização para retirada dos bens/lotes arrematados da  área  da  alienação,  após a integralização total  do pagamento,
conforme estabelecido anteriormente. Tal retirada deverá ser efetuada em dias úteis, de segunda-feira a quinta-feira, das 09 horas
às 11 horas e das 13 horas e 30 minutos às 15 horas, e sexta-feira, das 09 horas às 11 horas, exceto nos dias em que a critério da
Administração houver mudança no horário de expediente. A destinação dos materiais após o leilão será de responsabilidade do
leiloeiro, bem como a comunicação e coordenação com o arrematante.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Após análise minuciosa desta Comissão de Planejamento da Contratação, foi identificado que a presente contratação encontra-se
alinhada com o Plano de Gestão de Logística Sustentável da BACG para o ano corrente.

Ademais,  a contratação viabiliza uma política de gestão dos resíduos,  fomentando a reciclagem e reutilização de bens, pois
proporciona  a recuperação do uso de bens que  já  estavam em desuso e a  reciclagem daqueles  que não poderiam ser  mais
empregados na sua forma originária, evitando assim um fator de grande impacto ambiental no local.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta Equipe de Planejamento declara que a contratação é viável, visto que está de acordo com as demandas desta Base Aérea, os 
benefícios pretendidos são adequados, além de não haver ônus para a Administração.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto     nº     10.543,   
de 13 de novembro de 2020.

WILLIAN FRANK ZANCANARO

Membro da comissão de contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA A REALIZAÇÃO DE
LEILÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DA BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
( ) Contratação de leiloeiro público oficial para a realização de leilão de bens móveis
inservíveis, pertencentes à Base Aérea de Campo Grande (BACG).

1. INTRODUÇÃO
O procedimento a ser adotado pela gestão da contratação de leiloeiro público oficial
para a realização de leilão de bens móveis inservíveis, pertencentes à Base Aérea de
Campo Grande, encontra-se descrito neste documento, que deverá ser efetuado
periodicamente pela equipe responsável pela fiscalização da execução dos serviços,
gerando relatórios de prestação dos serviços executados, sendo estes encaminhados à
Assessoria de Controle Interno

1. OBJETIVO
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços
prestados pela CONTRATADA na execução dos serviços.

2. REGRAS GERAIS
A avaliação da CONTRATADA na prestação de serviços será feita por meio
da análise do Indicador de Qualidade (IQ).

3. CRITÉRIOS
No “Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços” (anexo) devem ser
atribuídos os valores 3, 1 e 0 para cada item avaliado, correspondente aos conceitos
“Realizado”, “Parcialmente Realizado” e “Não Realizado”, respectivamente.

4.1 CRITÉRIOS DA PONTUAÇÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS
ITENS AVALIADOS:

REALIZADO REALIZADO PARCIALMENTE NÃO REALIZADO

3 (três) pontos 1 (um) ponto 0 (zero) ponto
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4.2 CONDIÇÕES COMPLEMENTARES
a) Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Comissão de Recebimento

deverá realizar reunião com a CONTRATADA, até 10 (dez) dias após a medição do
período, visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos
realizados naquele período de medição e avaliação.

b) Havendo reincidência será aplicada sanção administrativa conforme Tabela
de Avaliação de Serviço, independente se a soma da pontuação for maior ou igual
ao percentual de 80% (oitenta por cento) obtido no Indicador de Qualidade.

c) Na impossibilidade de se avaliar determinado item, deverá ser atribuída a
pontuação máxima.

d) Sempre que a CONTRATADA solicitar prazo visando o atendimento de
determinado item, esta solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do
pedido pela Comissão de Recebimento. Nesse período, esse item não deve ser
analisado.

5. COMPOSIÇÃO DO INDICADOR DE QUALIDADE
Será formado baseado no percentual obtido no índice de Avaliação de Qualidade do
Serviço.

Cálculo do Indicador de Qualidade (IQ): corresponde à pontuação obtida através da
avaliação mensal dos serviços prestados, conforme os critérios constantes no
Formulário de avaliação do Indicador de Qualidade. Será mensurado através do
seguinte cálculo:

IQ= (I1+I2+I3) X 100
9

Onde:

IQ= Indicador de qualidade

I1= Pontuação do Item 1

I2= Pontuação do Item 2

I3=Pontuação do Item 3

6. PENALIDADES
As penalidades aplicadas serão baseadas na pontuação obtida no Formulário de
Avaliação de Qualidade do Serviço no (Anexo I-A). As sanções administrativas serão
aplicadas de acordo com o seguinte quadro:

% obtido no Formulário
de Avaliação de

Qualidade

Parâmetro para emissão
do valor da Nota Fiscal

Sanções Administrativas

> 80 % Pagamento integral (100%)
do quantitativo gerado pelo
Indicador de Qualidade

Sem penalidade
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com geração de atestado
de capacidade técnica

60% ≤ IQ < 80% Pagamento de 95% do
quantitativo gerado pelo
Indicador de Qualidade

Advertência

60% ≤ IQ < 80% e
reincidência; ou
Reincidência em pontuação
zero nos itens

Pagamento de 95% do
quantitativo gerado pelo
Indicador de Qualidade

Multa administrativa de 20
% do valor da nota fiscal do
serviço

IQ < 60% Pagamento de 80% do
quantitativo gerado pelo
Indicador de Qualidade

Multa administrativa de 20
% do valor da nota fiscal do
serviço; Rescisão do
contrato; Suspensão
temporária de participação
em licitação e impedimento
de contratar com a
Administração Pública

7. RESPONSABILIDADES
7.1 COMISSÃO DE RECEBIMENTO
Responsável pela avaliação da CONTRATADA utilizando o Formulário de Avaliação
de Qualidade dos Serviços (Anexo I-A) e juntada de toda documentação com as
justificativas, para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou 1 (um); Responsável
pelo encaminhamento das consolidações e do relatório para pagamento da
CONTRATADA; - Responsável pela aplicação de advertência à CONTRATADA e
encaminhamento de conhecimento à autoridade competente; - Responsável pela
solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia da
CONTRATADA; - Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do
Fornecedor – Parcial ou Final.

8. DESCRIÇÃO DO PROCESSO
8.1 Cabe à Comissão de Recebimento com base no Formulário de Avaliação de
Qualidade dos Serviços (Anexo I-A), efetuar o acompanhamento diário do serviço
prestado, registrando e arquivando as informações de forma a embasar a avaliação
mensal da CONTRATADA.

8.2 No final de cada período de apuração, a Comissão de Recebimento deve juntar,
em até 05 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de
Avaliação da Qualidade dos Serviços (Anexo I-A) gerados no período, acompanhado
das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um).

8.3 Cabe à Comissão de Recebimento, periodicamente, e com base em todos os
Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados, consolidar a
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avaliação de desempenho da CONTRATADA e encaminhar uma via para a
CONTRATADA.

8.4 De posse dessa avaliação, a Comissão de Recebimento deve aplicar na
medição seguinte, quando assim couber, as penalidades cabíveis previstas neste
procedimento, garantindo Defesa Prévia à CONTRATADA.

8.5 Cabe à Comissão de Recebimento encaminhar periodicamente à
CONTRATADA, no fechamento das medições, Quadro Resumo demonstrando de
forma acumulada e mês a mês, o desempenho global da CONTRATADA em relação
aos conceitos alcançados pela mesma.

Campo Grande, 17 de julho de 2024

Yasmin Maciel Cordeiro Candido 2º Ten Int
Chefe da Seção de Registro Patrimonial
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ANEXO AO IMR

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DO SERVIÇO

OBJETO: __________________________________________________________
Contrato Setor Período Data

Contratada:

Responsável pela Fiscalização:

Ite
m

Critério Subcritério Indicador Grau
atingido

1 Deveres Cumprimento
dos Deveres

da
Contratada

100% = Deveres cumpridos 3

100%>Deveres cumpridos>90% 1

90% > Deveres cumpridos 0

2 Mão de Obra Substituição
de

Empregado

Atendimento realizado 3

Atendimento realizado parcialmente 1

Atendimento não realizado 0

3 Documentação Entrega de
Documentos
no Prazo

Solicitação cumprida no prazo 3

Solicitação parcialmente cumprida –
entrega de documentação incompleta

1

Solicitação não cumprida no prazo 0

Campo Grande, XX de XXXXXX, de 202X

Fulano de Tal 2º Ten
Fiscal do Contrato XX/BACG/202X
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE

MAPA DE RISCOS

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA A REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE
BENS MÓVEIS DA BACG

FASE DE ANÁLISE

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( ) Gestão do Contrato

A meta principal desta análise de riscos é identificar os riscos inerentes ao processo licitatório para

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA A REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS

MÓVEIS DA BACG. O serviço será solicitado pela Seção de Registro Patrimonial, sempre que houver a

necessidade de execução dos processos de alienação de bens móveis permanentes da Base Aérea de

Campo Grande

A Análise de Riscos permite identificar os riscos que possam comprometer o sucesso da

contratação, bem como do funcionamento do serviço não alcançar os resultados que atendam às

necessidades da Contratante.

Cabe ressaltar que os riscos identificados no decorrer da execução do termo de contrato devem ser

avaliados na realização dos serviços pela comissão de fiscalização, pelo presidente da comissão de

fiscalização, chefe do setor responsável ou fiscal de contrato. Caso sejam identificadas incoerências na

correta prestação do serviço, o gestor responsável oficializará o fato à Assessoria de Riscos Contratuais e à

Contratada para que sejam tomadas as medidas cabíveis.

FASE DE CONTRATAÇÃO

RISCO 01 – Baixa qualidade da descrição específica do serviço
Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto
Id Dano
1 Não alcançar o objetivo da contratação.
2 Prejuízo para a Administração Pública, em termos de comprometimento da realização do serviço.
3 Queda na qualidade de trabalho dos setores.

Id Ação Preventiva Responsável

1
Orientar e capacitar a equipe que elabora a descrição do item
e os requisitos da contratação. Analisar processos
semelhantes e bem sucedidos executados por outros Órgãos.

ACI, Seção de Planejamento
Organizacional e Equipe de

Planejamento.
Id Ação de Contingência Responsável

1
Corrigir erros de especificação da descrição na fase de
planejamento da contratação.

ACI, Seção de Planejamento
Organizacional e Equipe de

Planejamento.
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2 Reiniciar o processo de contratação do serviço. Equipe de planejamento

RISCO 02 – Questionamentos e ressalvas efetuadas pela CJU
Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto
Id Dano
1 Apontamento de melhorias, correção de erros e adequação à legislação vigente.
2 Risco de comprometer a evolução dos processos de trabalho.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Executar toda a fase de Planejamento da Contratação de acordo com
a legislação em vigor.

Equipe de Planejamento.

2 Encaminhar o Processo com antecedência à CJU Seção de Licitações e
Contratos

Id Ação de Contingência Responsável

1
Efetuar as correções apontadas e revisar o Planejamento da
Contratação

Equipe de Planejamento e
Seção de Licitações e

Contratos.

RISCO 03 – Atraso na publicação do Edital
Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto
Id Dano
1 Risco de atrasar as demais solicitações de exame de material para desfazimento.
2 Atraso dos processos de alienação subsequentes.

Id Ação Preventiva Responsável

1
Cumprir o cronograma do processo de contratação. ACI, Seção de Planejamento

Organizacional, Seção de Licitações e
Contratos e Equipe de Planejamento.

Id Ação de Contingência Responsável

1
Revisar e estabelecer prazos para o processo de
contratação.

ACI, Seção de Planejamento
Organizacional e Seção de Licitações e

Contratos.

RISCO 04 – Licitação impugnada
Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto
Id Dano

1 Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário, comprometendo a execução
dos serviços.

Id Ação Preventiva Responsável

1
Revisar a documentação técnica e jurídica antes de
publicar o edital.

ACI, Seção de Planejamento
Organizacional, Seção de Licitações e
Contratos e Equipe de Planejamento.

Id Ação de Contingência Responsável

1 Corrigir ou reiniciar o processo do serviço visando à
contratação dos serviços licitados.

Equipe de Planejamento e Seção de
Licitações e Contratos.

RISCO 05 – Licitação deserta
Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto
Id Dano
1 Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário.
2 Atraso nos processos de alienação dos bens móveis inservíveis subsequentes.
3 Manutenção dos depósitos e espaços para guarda dos materiais ocupados.

Id Ação Preventiva Responsável
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1

Aguardar a realização dos processos de exame
durante o ano vigente e compilar uma quantidade
sólida de bens móveis para estimar um valor atrativo
para os leiloeiros.

Equipe de Planejamento.

Id Ação de Contingência Responsável

1 Realizar novo processo licitatório. Equipe de Planejamento e Seção de
Licitações e Contratos.

RISCO 06 – Recursos administrativos procedentes
Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto
Id Dano
1 Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário.

Id Ação Preventiva Responsável

1

Analisar atentamente o disposto no Edital e seguir os princípios da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo durante o certame.

Pregoeiro

Id Ação de Contingência Responsável

1 Corrigir as falhas apuradas, voltar fases do certame e analisar demais
propostas.

Pregoeiro

FASE DE RECEBIMENTO

RISCO 07 – Realização do serviço realizada de forma não satisfatória
Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto
Id Dano
1 Probabilidade de não realização do serviço.
2 Atraso nos processos de alienação dos bens móveis inservíveis subsequentes.
3 Manutenção dos depósitos e espaços para guarda dos materiais ocupados.

Id Ação Preventiva Responsável

1
Acompanhamento rigoroso das solicitações e da execução do serviço, bem
como apontamento das discrepâncias junto ao responsável da Contratada para
que as falhas apuradas sejam corrigidas.

Comissão de
fiscalização e

Setor requisitante

2
Cumprimento dos prazos previstos para efetuação dos serviços. Comissão de

fiscalização e
Setor requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1

Setor responsável pela fiscalização do contrato notificar a empresa contratada,
alertando sobre as discrepâncias e, ser for o caso, abrir processo administrativo
para aplicação de sanção.

Comissão de
fiscalização, Setor
requisitante e

ARC

Campo Grande/MS, data conforme assinatura eletrônica

YASMIN MACIEL CORDEIRO CANDIDO 2º TEN INT
Chefe da Seção de Registro Patrimonial
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MINUTA 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 

 
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE 

 
 

 (Processo Administrativo nº 67261.006542/2024-71) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA BASE AÉREA 
DE CAMPO GRANDE E A EMPRESA 
...........................................................   

A União, por intermédio do Ministério da Defesa, por meio do Comando da Aeronáutica, 
representada pela Base Aérea de Campo Grande, situado à Av. Duque de Caxias, nº 2905, Bairro Santo 
Antônio, Campo Grande-MS, inscrito no CNPJ sob nº 00.394.429/0191-20, neste ato representada pelo seu 
Comandante, designado para o cargo pelo Boletim Interno nº XXX, de DD de MMMM de AAAA, portador da 
Identidade Funcional nº...............COMAER, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ........................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na..................................., doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a).................................. (leiloeiro), portador 
da Matrícula funcional nº ..........,conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº  67261.006542/2024-71 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Credenciamento nº 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.​ O objeto do presente instrumento é o credenciamento de interessados para contratação de 
leiloeiro público oficial para a realização de leilão de bens móveis inservíveis para a Base Aérea de 
Campo Grande, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2.​ Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

​ ​  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Documento: GMM Nº 202467615006429 - OFÍCIO Nº 84/AILO - SIGAD 1021649 -  AILO - DTCEA-EG - Página 46/53 - Hash MD5: c4f6b6e98b447e029fa99fe369c352b3

MINUTA 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 

3       

...       

1.3.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1.​ O Termo de Referência; 
1.3.2.​ O Edital; 
1.3.3.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de até 5 (cinco) anos nas hipóteses do art. 106 da Lei 14.133/21. 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 

3.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V) 

5.1     A CONTRATADA receberá diretamente do Arrematante-Comprador, a comissão de 5% (cinco por 
cento) do valor do bem arrematado. 

6.​ CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1.​ São obrigações do Contratante: 

6.2.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
6.3.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6.4.​ Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
6.5.​ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.6.​ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

7.1.​ O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

​ ​  
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7.2.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3.​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

8.​ CLÁUSULA OITAVA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

8.1.​ Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.​ CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 c/c Portaria Gabaer nº 
623/GC4, de 20 de novembro de 2023, o contratado que: 
a)​ der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)​ der causa à inexecução total do contrato; 

d)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e)​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.​ Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, 
sendo suas diretrizes baseadas nos artigos 9º e seguintes da Portaria Gabaer nº 623/GC4, de 20 de 
novembro de 2023: 
9.2.1.​ Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.2.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.3.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.2.4.​ Multa moratória: 
9.2.4.1.​ Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, seguindo os seguintes 
parâmetros (artigo 18, Portaria Gabaer nº 623/GC4, de 20 de novembro de 2023): 

i.​atraso até o 3º (terceiro) dia, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o  valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta;   

ii.​atraso entre o 4º (quarto) até o 30º (trigésimo) dia, multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por dia corrido de atraso; e   

iii.​atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) até o 60º (sexagésimo) dia, inclusive, multa de 0,4% (quatro décimos 
por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por dia corrido de atraso. 

​ ​  
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9.2.4.2.​ Caso o valor da multa calculada de acordo com a fórmula constante do caput do artigo 17 da 
Portaria Gabaer nº 623/GC4, de 20 de novembro de 2023, não alcance o mínimo de 0,5% (cinco décimos 
por cento) do valor do contrato, deve-se afastar o valor apurado mediante fórmula e aplicar a multa de 0,5% 
(cinco décimos por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

9.2.4.3.​ Em se tratando de compras/obras ou serviços de engenharia, prestação de serviços de 
conservação e limpeza ou qualquer outro serviço contínuo, o atraso superior a 60 (sessenta) dias corridos 
será considerado como inexecução total do contrato. 

9.2.4.4.​ O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

9.2.5.​ Multa Compensatória (artigo 15, Portaria Gabaer nº 623/GC4, de 20 de novembro de 2023): 
9.2.5.1.​ O percentual da multa a ser aplicado dependerá da dimensão dos danos causados, respeitados os 
limites de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta. Não havendo danos, e não sendo cabível a advertência, ou sendo esses de difícil 
quantificação, poderão ser utilizados os parâmetros indicados na Portaria Gabaer nº 623/GC4, de 20 de 
novembro de 2023. 

i.​No caso de condutas tipificadas nos incisos A, E e H da cláusula 11.1,  poderá ser aplicada multa de 5% 
(cinco por cento), por ocorrência.   

ii.​§ 5º No caso de condutas tipificadas nos incisos B,C, G e F da cláusula 11.1, poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento), por ocorrência.   

iii.​§ 6º No caso de condutas tipificadas no inciso D da cláusula 11.1, poderá ser aplicada a multa de 2% (dois 
por cento), sem prejuízo do previsto nos dispositivos seguintes.   

9.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.1.​ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.4.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.4.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.5.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a)​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)​ as peculiaridades do caso concreto; 
c)​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)​ os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e)​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

9.6.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.7.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.8.​  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.9.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.10.​ Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

10.​ CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1.​ O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2.​ Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

10.2.1.​ Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a)​ ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b)​ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

10.3.​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.3.1.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.3.2.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.3.2.1.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
​ ​  
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10.4.​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1.​ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2.​ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3.​ Indenizações e multas. 
10.5.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
10.6.​ O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
11.1.1.​ Gestão/Unidade:  120638 
11.1.2.​ Fonte de Recursos:   
11.1.3.​ Programa de Trabalho:  
11.1.4.​ Elemento de Despesa:  
11.1.5.​ Plano Interno:  
11.1.6.​ Nota de Empenho: 
11.2.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13.​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
13.2.​ O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

​ ​  
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14.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1.​ Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

15.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Campo Grande, Seção Judiciária de Campo Grande/MS - 
Justiça Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Campo Grande, ______de _____________ de ______. 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

​ ​  
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